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PROCESSO DE lNEXrGtBrLrDÂ,DE DE LICiTACÃO No 28.06.2024.02-tNEX

EMENTA: CONTMTAÇÃO DE SHOW ARTíSTTCO DA BANDA "GUSTAVTNHO E
HAROLDINHÔ' NO DIA 19 DE JULHO DÉ.2024 PARA A FESTA DA PADR.OEIRA SENHORA
SANT',ANA, NO MUNICIPIO DE §ANTANA DO CARIRI-CE. Secretaria Municipal de Cuttura.
Artigo 74, ll, da Lei no 14.13312021. Parecêr favorável.

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍD|CO ACERCA DA LEGALTDADE DE
CoNTRATAÇÃO DTREATA POR ME|O DE tNEXtGtB|L|DADE DE LTCTTAÇÃO, NOS TERMOS
DO ART. 74, I DA LEt 14.133121.

INTERE§§ADO: Secretaria dê Cultura ê Turismo

DO RELATÓRIO

Trata-se na espécie de processo administrativo, protocolado nesta Píocuradoria-Geral do
Município, que visa à contratação dlreta do artista "Gustavinho ê Haroldinho", por
inexigibilidade dê licitação, corn fulcro no artigo 74, inciso ll, da Lei no 14.13312021, para rcalizat
aprêsentâção artísticâ, no dia í9 dê iulho dê 2024, como parte da programação da tradicional
festa da padroeira do município de Santana do Cariri-Ce.

0 processo encontra-se instruído com os seguintes documentos, dentre outros: a)
Formaçâo da dêmanda; b) Solicitação de proposta e demais documêntos dê habilitação; c)
Proposta de Preços ê documentos de hâbilitaçâo; d) Documentos quânto â carâcterização como
proflssional de rênomê; e) Estudo Técnico Preliminar - ETP; com â Comprovação dos preços
praticados; f)Termo de Referência - TR, g) Minuta dê contrato a serÍirmado.

No caso em análise, vêm a SecÍetaria Municipal dê CultuÍa e Turismo requerer a
contratação êm tela,nos termos acima expostos, motivo pelo qual aportam os autos nesta
Procuradoria- Geral do MunicÍpio para análise ,lurídica, nos termos do parágrafo único do art. 53
dâ Lei no 14.13312021.

Eis o relatório. Pasca-se à análise jurÍdica,

DA ANÁLI§E JURíDICA DO CA§O CONCRETO:

É cediço que a clbrigação das contrataÇões públicas se $ubordina ao regime das
licitâÇÕes ê possui raiz cônstitucionâ|, como preconizado no inciso XXi do art. 37 da Cafia
Magna"

A rnatéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contfátos Administrativos
(Lei n"14.133 de 10 de abril de 2021), que excepcionou a rêgrâ {jâ licitação em duas
espécies de procedimentos: a) dispensa dê li{ritaÇão (art. 75); e b) inexi!l ibilidade de liciiação
(aÍt.74]'.
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PARECER JUR[DICO N.° 0107001/2024 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITA~~O N' 28.06.2024.02-INEX 
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EMENTA: CONTRATAQ~O DE SHOW ARTISTICO DA BANDA "GUSTAVINHO E 
HAROLDINHO" NO DIA 19 DE JULHO DE 2024 PARA A FESTA DA PADROEIRA SENHORA 
SANT'ANA, NO MUNICIPIO DE SANTANA DO CARIRI-CE. Secretaria Municipal de Cultura. 
Artigo 74, II, da Lei n° 14.133/2021. Parecer favor~vel. 

ASSUNTO: SOLICITAC~O DE PARECER JURIDICO ACERCA DA LEGALIDADE DE 
CONTRATAQ~O DIREATA POR MEIO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAC~O, NOS TERMOS 
DO ART. 74, II DA LEI 14.133/21. 

INTERESSADO: Secretaria de Cultura e Turismo 

DO RELATRIO 

Trata-se na esp~cie de processo administrativo, protocolado nesta Procuradoria-Geral do 
Municipio, que visa ~ contrata~~o direta do artista "Gustavinho g Haroldinho", por 
inexigibilidade de licita~~o, com fulcro no artigo 74, inciso II, da Lei n? 14.133/2021, para realizar 
apresenta~~o artistica, no dia 19 de julho de 2024, como parte da programa~~o da tradicional 
festa da padroeira do municipio de Santana do Cariri-Ce. 

O processo encontra-se instruido com as seguintes documentos, dentre outros: a) 
Forma~~o da demanda; b) Solicita~o de proposta e demais documentos de habilita~~0; c) 
Proposta de Pre~os e documentos de habilita~~o; d) Documentos quanto a caracteriza~~o como 
profissional de renome; e) Estudo T~cnico Preliminar - ETP; com a Comprova~~o dos pre~os 
praticados; f)Termo de Refer~ncia - TR, g) Minuta de contrato a ser firmado. 

No caso em an~lise, vem a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo requerer a 
contrata~~o em tela,nos termos acima expostos, motivo pelo qual aportam os autos nesta 
Procuradoria- Geral do Municipio para an~lise juridica, nos termos do pargrafo ~nico do art. 53 
da Lei n° 14.133/2021. 

Eis o relatrio. Passa-se ~ an~lise juridica. 

DA ANALISE JURIDICA DO CASO CONCRETO: 

E cedi~o que a obriga~~o das contrata~~es publicas se subordina ao regime das 
licitac~es e possui raiz constitucional, como preconizado no inciso XXI do art. 37 da Carta 
Magna. 

A mat~ria foi regulamentada pela Lei de Licita~~es e Contratos Administrativos 
(Lei n14.133 de 1° de abril de 2021), que excepcionou a regra da licita~~o em duas 
esp~cies de procedimentos: a) dispensa de licita~~o (art. 75); e b) inexigibilidade de licita~~o 
(art.74). 
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PARECER JURIDICO N.° 0107001/2024 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITA~~O N' 28.06.2024.02-INEX 

EMENTA: CONTRATAC~O DE SHOW ARTISTICO DA BANDA "GUSTAVINHO E 
HAROLDINHO" NO DIA 19 DE JULHO DE 2024 PARA A FESTA DA PADROEIRA SENHORA 
SANT'ANA, NO MUNICIPIO DE SANTANA DO CARIRI-CE. Secretaria Municipal de Cultura. 
Artigo 74, II, da Lei n° 14.133/2021. Parecer favor~vel. 

ASSUNTO: SOLICITAC~O DE PARECER JURIDICO ACERCA DA LEGALIDADE DE 
CONTRATAQ~O DIREATA POR MEIO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAC~O, NOS TERMOS 
DO ART. 74, II DA LEI 14.133/21. 

INTERESSADO: Secretaria de Cultura e Turismo 

DO RELAT~RIO 

Trata-se na esp~cie de processo administrativo, protocolado nesta Procuradoria-Geral do 
Municipio, que visa ~ contrata~~o direta do artista "Gustavinho g Haroldinho", por 
inexigibilidade de licita~~o, com fulcro no artigo 74, inciso II, da Lei n? 14.133/2021, para realizar 
apresenta~~o artistica, no dia 19 de julho de 2024, como parte da programa~~o da tradicional 
festa da padroeira do municipio de Santana do Cariri-Ce. 

0 processo encontra-se instruido com os seguintes documentos, den1re ou1ros: a) 
Forma~~o da demanda; b) Solicita~~o de proposta e demais documentos de habilita~0; c) 
Proposta de Pre~os e documentos de habilita~~o; d) Documentos quanto a caracteriza~~o como 
profissional de renome; e) Estudo T~cnico Preliminar -- ETP; com a Comprova~~o dos pre~os 
praticados; f)Termo de Refer~ncia -- TR, g) Minuta de contrato a ser firmado. 

No caso em an~lise, vem a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo requerer a 
contrata~~o em tela,nos termos acima expostos, motivo pelo qual aportam os autos nesta 
Procuradoria- Geral do Municipio para an~lise juridica, nos termos do pargrafo ~nico do art. 53 
da Lei n° 14.133/2021. 

Eis o relatrio. Passa-se ~ an~lise juridica. 

DA ANALISE JURIDICA DO CASO CONCRETO: 

E cedi~o que a obriga~~o das contrata~~es publicas se subordina ao regime das 
licitac~es e possui raiz constitucional, como preconizado no inciso XXI do art. 37 da Carta 
Magna. 

A mat~ria foi regulamentada pela Lei de Licita~~es e Contratos Administrativos 
(Lei n14.133 de 1° de abril de 2021), que excepcionou a regra da licita~~o em duas 
esp~cies de procedimentos: a) dispensa de licita~~o (art. 75); e b) inexigibilidade de licita~~o 
(art.74). 
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PARECER JURIDICO N.° 0107001/2024 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITA~~O N' 28.06.2024.02-INEX 

EMENTA: CONTRATAC~O DE SHOW ARTISTICO DA BANDA "GUSTAVINHO E 
HAROLDINHO" NO DIA 19 DE JULHO DE 2024 PARA A FESTA DA PADROEIRA SENHORA 
SANT'ANA, NO MUNICIPIO DE SANTANA DO CARIRI-CE. Secretaria Municipal de Cultura. 
Artigo 74, II, da Lei n° 14.133/2021. Parecer favor~vel. 

ASSUNTO: SOLICITAC~O DE PARECER JURIDICO ACERCA DA LEGALIDADE DE 
CONTRATAQ~O DIREATA POR MEIO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAC~O, NOS TERMOS 
DO ART. 74, II DA LEI 14.133/21. 

INTERESSADO: Secretaria de Cultura e Turismo 

DO RELAT~RIO 

Trata-se na esp~cie de processo administrativo, protocolado nesta Procuradoria-Geral do 
Municipio, que visa ~ contrata~~o direta do artista "Gustavinho g Haroldinho", por 
inexigibilidade de licita~~o, com fulcro no artigo 74, inciso II, da Lei n? 14.133/2021, para realizar 
apresenta~~o artistica, no dia 19 de julho de 2024, como parte da programa~~o da tradicional 
festa da padroeira do municipio de Santana do Cariri-Ce. 

0 processo encontra-se instruido com os seguintes documentos, den1re ou1ros: a) 
Forma~~o da demanda; b) Solicita~~o de proposta e demais documentos de habilita~0; c) 
Proposta de Pre~os e documentos de habilita~~o; d) Documentos quanto a caracteriza~~o como 
profissional de renome; e) Estudo T~cnico Preliminar -- ETP; com a Comprova~~o dos pre~os 
praticados; f)Termo de Refer~ncia -- TR, g) Minuta de contrato a ser firmado. 

No caso em an~lise, vem a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo requerer a 
contrata~~o em tela,nos termos acima expostos, motivo pelo qual aportam os autos nesta 
Procuradoria- Geral do Municipio para an~lise juridica, nos termos do pargrafo ~nico do art. 53 
da Lei n° 14.133/2021. 

Eis o relatrio. Passa-se ~ an~lise juridica. 

DA ANALISE JURIDICA DO CASO CONCRETO: 

E cedi~o que a obriga~~o das contrata~~es publicas se subordina ao regime das 
licitac~es e possui raiz constitucional, como preconizado no inciso XXI do art. 37 da Carta 
Magna. 

A mat~ria foi regulamentada pela Lei de Licita~~es e Contratos Administrativos 
(Lei n14.133 de 1° de abril de 2021), que excepcionou a regra da licita~~o em duas 
esp~cies de procedimentos: a) dispensa de licita~~o (art. 75); e b) inexigibilidade de licita~~o 
(art.74). 
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Confôrme dispõe o artigc 74, inciso ll, de Lei no 14.13312AU e inêxigívêl a llcitaçào

quando houver inviabilidade de competição nos casos de contratação de profissional dê setor
artístico consagrado pela orít ca êspêcializada ou pela opinião públicÍâ, r,i reóis:

Ar!.74. É. inexigível a lbitaçáo quando in\/iávet a competição, em
espectla! nos casosde:

(.)

ll - contratação de profíssional do setor aiistico, diretamente ou
por qieío de empresário exclusivo, desde que consagrado pela

crítica eapecializada ôu pela opinião ptiblit:€t:

De plano, veriÍica-se que a nova legislação ainda não tornou màis objetivos ê preclsos os

requisitos necessários à conrprovação desta hipótese de inexigibilidade. Lrma vez que pouco

modiíicou na descrigão deste tipo de contrataÇão direta, em comparaçáo com a anlerior
redâÇão,encontrada na Lei no 8.666/1993.

f ntretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já flrmada, especialmênte no âmbito

dos 'l ribunais de Contas, a,,:err:a do significado da expressão "empresário exclus/vo". Nesse

intento,o parágrafo 20 do referidr: art. 74 assim dispõe:

Art. 74. {.... )

,i.., )

§ 2o Para fins do dispôsto no inciso ll do caput deste artigo,
considera-se êmpre:iário exciusivo a peÍiÍnâ físNca ou jurídica que
possLa contrato, declaraçào, carta ou ouho documento que atestê a
exclusividade permanente e contínua dê rêpresentaÇão, no País ou
em Eslado específico, do profissional dô setor artístico, afasiada a
possibilidade de contratação direta por inexigrbilidade por meio de
errprrr-=sário com representaÇão restrita a evento ou local específico.

1 Atl. 37. A adfiinistraç,ili púbiita direta e indireta cie qualquer dos Poderes da União, dos

Ested,cs do Distrito Ferleral e dos Municípios obedecerá aos pdric,Êio,:i de legalidade,

impessoaídade, moralidâ{irr. püblicidade e efÍc:|ência e, também ao s;eguinte: (...) XXI '
ressa/vados os casos espelr'ficados na leglslaçào, as obras. ser!'ti:os, compras e
alienaÇões serão contatldos mediante pí"ocesso de licitação ptt.iblica que assegurê

igualdade de condições â íodos os conoolrênte,s. com cláuiulas qre estabeleçan1

obrigaÇôes de pagamenta. mant)das as cordiÇôes efetÍvas da prop,:]s;lá, /l'5s termos da lei, <)

qual so ente permitirét i,ts exigências de qualifÍcaÇ!;o técnica e eccnÓ'fiir:it indlspensávê/s á

garanÍia do cumprimentc! das obrigações.

Analisando o dispc'sitivo legal citado no inÍcio deste item tarltgo 74, ll, da Lei n'
14.13312021) constam os seglrintes requisitos e condicionantes parâ tal contratação direta, de

caráter cumulativo, a rêalizaÇãg-de contratacão diÍêtamente com o artista ou por intêrmédio
de ên'rprêsário exclusivo__e a_dgmonstracão dê cons sta perantê a sÚtlça
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Conforme dispe o artigo 74, inciso II, da Lei n? 14,133/2021, ~ inexigivel a licitac~o 

quando houver inviabilidade de competi~~o nos casos de contratac~o de profissional de setor 
artistico consagrado pela critica especializada ou pela opini~o publica, in verbis: 

Art. 74. ~ inexigivel a licita~o quando invi~vel a competi~~o, em 
especial nos casosde: 

( .. .) 

II- contrata~~o de profissional do setor artistico, diretamente ou 
por meio de empres~rio exclusivo, desde que consagrado pela 
critica especializada ou pela opini~o publica; 

De plano, verifica-se que a nova legisla~~o ainda n~o tornou mais objetivos e precisos os 
requisitos necessarios ~ comprova~~o desta hip~tese de inexigibilidade, uma vez que pouco 
modificou na descri~~o deste tipo de contrata~~o direta, em compara~~o com a anterior 
reda~~o,encontrada na Lei n? 8.666/1993. 

Entretanto, a nova lei incorporou a jurisprud~ncia, j~ firmada, especialmente no ~mbito 
dos Tribunais de Contas, acerca do significado da express~o "empresrio exclusivo". Nesse 
intento,o par~grafo 2° do referido art. 74 assim disp~e: 

Art. 74. t..) 

t..) 

$ 2° Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, 
considera-se empres~rio exclusivo a pessoa fisica ou juridica que 
possua contrato, declara~~o, carta ou outro documento que ateste a 
exclusividade permanente e continua de representa~~o, no Pais ou 
em Estado especifico, do profissional do setor artistico, afastada a 
possibilidade de contrata,;:ao direta por inexigibilidade por meio de 
empres~rio com representa~~orestrita a evento ou local especifico. 

1 Art. 37. A administrag~o publica direta e indireta de qualquer dos Poderes da Uni~o, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios obedecer~ aos principios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e efici~ncia e, tamb~m, ao seguinte: (...) XX1 - 
ressalvados os casos especificados na legislaco, as obras, servigos, compras e 
alienac~es ser~o contratados mediante processo de licita~~o p~blica que assegure 
igualdade de condi~~es a todos os concorrentes, com cl~usulas que estabele~am 
obriga~es de pagamento, mantidas as condices efetivas da proposta, nos termos da lei, o 
qual somente permitir~ as exig~ncias de qualificac~o t~cnica e econ~mica indispens~veis ~ 
garantia do cumprimento das obriga~~es. 

Analisando o dispositivo legal citado no inicio deste item (artigo 74, II, da Lei n° 
14.133/2021) constam os seguintes requisitos e condicionantes para tal contrata~~o direta, de 
carter cumulativo, a_realiza~~op de contrata~~o diretamente com o artista ou_por interm~dio 
de gmpres~rio exclusivo e a_ demonstrac~o de consagra~~o do artista perante a critica 
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Rubric ..0 %, } oe oe ucy 
Conforme dispe o artigo 74, inciso II, da Lei n°? 14,133/2021, ~ inexigivel a licita~~o 

quando houver inviabilidade de competi~~o nos casos de contrata~~o de profissional de setor 
artistico consagrado pela critica especializada ou pela opini~o publica, in verbis: 

Art. 74. ~ inexigivel a licitago quando invi~vel a competic~o, em 
especial nos casosde: 

II- contrata~~o de profissional do setor artistico, diretamente ou 
por meio de empres~rio exclusivo, desde que consagrado pela 
critica especializada ou pela opinio publica; 

De plano, verifica-se que a nova legisla~~o ainda no tornou mais objetivos e precisos os 
requisitos necessarios ~ comprova~~o desta hip~tese de inexigibilidade, uma vez que pouco 
modificou na descri~~o deste tipo de contrata~~o direta, em compara~~o com a anterior 
reda~~o,encontrada na Lei n? 8.666/1993. 

Entretanto, a nova lei incorporou a jurisprud~ncia, j~ firmada, especialmente no ~mbito 
dos Tribunais de Contas, acerca do significado da express~o "empres~rio exclusivo". Nesse 
intento,o par~grafo 2° do referido art. 74 assim disp~e: 

Art. 74.(...) 

t.) 

$ 2° Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, 
considera-se empresario exclusivo a pessoa fisica ou juridica que 
possua contrato, declara~o, carta ou outro documento que ateste a 
exclusividade permanente e continua de representa~~o, no Pais ou 
em Estado especifico, do profissional do setor artistico, afastada a 
possibilidade de contrata~~o direta por inexigibilidade por meio de 
empres~rio com representa~orestrita a evento ou local especifico. 

1 Art. 37. A administrag~o publica direta e indireta de qualquer dos Poderes da Uni~o, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios obedecer aos principios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e efici~ncia e, tamb~m, ao seguinte: (...) XXI  
ressalvados os casos especificados na legislaco, as obras, servigos, compras e 
alienac~es ser~o contratados mediante processo de licita~~o p~blica que assegure 
igualdade de condi~~es a todos os concorrentes, com clusulas que estabelecam 
obriga~es de pagamento, mantidas as condic~es efetivas da proposta, nos termos da lei, o 
qual somente permitir~ as exig~ncias de qualificac~o t~cnica e econ~mica indispens~veis ~ 
garantia do cumprimento das obriga~~es 

Analisando o dispositivo legal citado no inicio deste item (artigo 74, II, da Lei n° 
14.133/2021) constam os seguintes requisitos e condicionantes para tal contrata~~o direta, de 
car~ter cumulativo, a_realizaq~p de contrata~~o diretamente com o artista ou_por interm~dip 
de gmpres~rio_ exclusivo e a_ demonstrac~o de consagra~~o do artista perante a critica 
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Rubric ..0 %, } oe oe ucy 
Conforme dispe o artigo 74, inciso II, da Lei n°? 14,133/2021, ~ inexigivel a licita~~o 

quando houver inviabilidade de competi~~o nos casos de contrata~~o de profissional de setor 
artistico consagrado pela critica especializada ou pela opini~o publica, in verbis: 

Art. 74. ~ inexigivel a licitago quando invi~vel a competic~o, em 
especial nos casosde: 

II- contrata~~o de profissional do setor artistico, diretamente ou 
por meio de empres~rio exclusivo, desde que consagrado pela 
critica especializada ou pela opinio publica; 

De plano, verifica-se que a nova legisla~~o ainda no tornou mais objetivos e precisos os 
requisitos necessarios ~ comprova~~o desta hip~tese de inexigibilidade, uma vez que pouco 
modificou na descri~~o deste tipo de contrata~~o direta, em compara~~o com a anterior 
reda~~o,encontrada na Lei n? 8.666/1993. 

Entretanto, a nova lei incorporou a jurisprud~ncia, j~ firmada, especialmente no ~mbito 
dos Tribunais de Contas, acerca do significado da express~o "empres~rio exclusivo". Nesse 
intento,o par~grafo 2° do referido art. 74 assim disp~e: 

Art. 74.(...) 

t.) 

$ 2° Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, 
considera-se empresario exclusivo a pessoa fisica ou juridica que 
possua contrato, declara~o, carta ou outro documento que ateste a 
exclusividade permanente e continua de representa~~o, no Pais ou 
em Estado especifico, do profissional do setor artistico, afastada a 
possibilidade de contrata~~o direta por inexigibilidade por meio de 
empres~rio com representa~orestrita a evento ou local especifico. 

1 Art. 37. A administrag~o publica direta e indireta de qualquer dos Poderes da Uni~o, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios obedecer aos principios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e efici~ncia e, tamb~m, ao seguinte: (...) XXI  
ressalvados os casos especificados na legislaco, as obras, servigos, compras e 
alienac~es ser~o contratados mediante processo de licita~~o p~blica que assegure 
igualdade de condi~~es a todos os concorrentes, com clusulas que estabelecam 
obriga~es de pagamento, mantidas as condic~es efetivas da proposta, nos termos da lei, o 
qual somente permitir~ as exig~ncias de qualificac~o t~cnica e econ~mica indispens~veis ~ 
garantia do cumprimento das obriga~~es 

Analisando o dispositivo legal citado no inicio deste item (artigo 74, II, da Lei n° 
14.133/2021) constam os seguintes requisitos e condicionantes para tal contrata~~o direta, de 
car~ter cumulativo, a_realizaq~p de contrata~~o diretamente com o artista ou_por interm~dip 
de gmpres~rio_ exclusivo e a_ demonstrac~o de consagra~~o do artista perante a critica 
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espegiglizâsla ou opinião..g&lipa"

F-m relação ao primeiro requisito, vê-se que â hipótese de lnexigibilidade em questão
exige que a contratação se.ia fÊita diretamente com o artista ou por meio r1e empresário exclusivo,
noquai, no pÍesente caso, será realizede a contrataÇão direta com o artistâ conforme demonstra-
se nos âutôs do processo administrativo em anátisê"

Em suma, falarerros br€vemente sobre o instituto do empresário exclusivo, apesar dê
que, Ils Fa§-e-e.I!_çoncle3g]--A__c_qntqlgsêoseIâ1çral!1p.da diretamelügÉA{!_9_ad§!À

Disp,õe o arligo 74., § 2', que a exclusividade do empresárjo (pê$sca física ou jurírJica)
deve sercomprovada por fiEiÕ ae "contrato, daclaraçáo, cafta ou oLttro dacumento que ateÍ;te a
exclusividade permanente e cantinua dê reprêsentaÇão, no pais ou en Eslado específtco, do
profbsíonal do setor ay'.ístíco. afastada a possibilidade de contrataçàa direla por inexigibiticlac)e
por meio de empresário conl retrtresentação resttita a evento ou loca! espec:ifico". Tratando-se de
negócio .!urídico dê agenclatnento e/ou represenlaÇão firmado pelo ârtista com têrceiro, o
primeiro documento que dêve ser providenctado é o contrato, declaração, carta ou outro
docunrento idôneo, registrado ern cartório para esse Íim.

qggEadaromunêÍacão cobrada pêlo emDrêsário, sê o mêsmo é êxclusivo do aítista e aê
atua em sêu âmbito toÍritorial, bem como s6 o contrato é vigêntê,

No que diz respeito à segunda parte do raciocínio, nota-se a presenÇa da conjunçâo "ou'
no inciso ll do artigo 74, que demonstrâ a desnêcessidade da presença de âmbâs as formas de
consagraÇão do artista, bastando apenas uma (consagração do ârtista perantê a crÍtiÇa
especializada ou opinião pública). Por relevante ao caso, destaca-se a sempÍe pertinente
doutrina de Marçal Justen Filho:

3 JUSTENI FILHO, Marçal. Conrentários à Lei de Licitaçóes e Contratâções Administrativas.
Sào Pau t,r ThomsonReL. .Êrs

"(...,1 deíerá haver um requisito outro, consistcnte na consagração
em face da opinião pública ou da crítica especializada. Tal se
destir'la a evitar contratações arbitrárias, em que uma autoridade
púhlica pretenda impor preferéncias totalrnente pessoals na
contratação de pessoa destituída de qualquer viriude. Exige-§e
qua ou a crítica especiiàlizada ou a ophtião pitblica reconheçam
que o sujeito apresenta t/írtudes no desenpenha de sua afte."

A consaqração pela opiuêe_púUtçej e,vjl-erllE!ê_p9l_CIClS d?-!]j1n!ÍÊsleçâq Ep*$§_g-
sequidores_súbre o produlo artjstico que se orêleldej.ont4êryEllgxiqrbilrdjtde de licitacão_

Sr.rblinhe-se que, nct ctâ$o em âpreço, poderá ser considerado ccm0 consagraçào pela
crítica especializada a diversidade de indicações a pn3rírios e premiaçóes recêbidas pelo artista.
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especializada ou opini@p p~blica. 

Em rela~~o ao primeiro requisito, v~-se que a hip~tese de inexigibilidade em quest~0 
exige que a contrata~~o seja feita diretamente com o artista pu por meio de empres~rio exclusivo, 
noqual, no presente caso, ser~ realizada a contrata~~o direta com o artista conforme demonstra 
se nos autos do processo administrativo em an~lise. 

Em suma, falaremos brevemente sobre o instituto do empres~rio exclusivo, apesar de 
que, no caso em concreto, a contrata~~o sera realizada diretamente com o artista. 

Disp~e o artigo 74, $ 2°, que a exclusividade do empres~rio (pessoa fisica ou juridica) 
deve sercomprovada por meio de "contrato, declara~~o, carta ou outro documento que ateste a 
exclusividade permanente e continua de representa~~o, no Pais ou em Estado especifico, do 
profissional do setor artistico, afastada a possibilidade de contrata~~o direta por inexigibilidade 
por meio de empres~rio com representa~~o restrita a evento ou local especifico". Tratando-se de 
neg6cio juridico de agenciamento e/ou representa~o firmado pelo artista com terceiro, o 
primeiro documento que deve ser providenciado ~ o contrato, declarag~o, carta ou outro 
documento id6neo, registrado em cart6rio para esse fim. 

E por meiodesses documentos_que a Administra~~o P~blica tomar~_conhecimento 
acerca_daremunerac~o cobrada pelo empresario, se_o mesmo ~ exclusivo do artista e se 
atua em seu ~mbito territorial, bem como se o contrato ~ vigente. 

No que diz respeito ~ segunda parte do raciocinio, nota-se a presen~a da conjun~~o "ou" 
no inciso II do artigo 74, que demonstra a desnecessidade da presen~a de ambas as formas de 
consagra~~o do artista, bastando apenas uma (consagra~~o do artista perante a critica 
especializada pu opini~o publica). Por relevante ao caso, destaca-se a sempre pertinente 
doutrina de Mar~al Justen Filho: 

• JUSTEN FILHO, Mar~al. Coment~rios ~ Lei de Licita~~es e Contrata~~es Administrativas. 
S~0 Paulo, Thomson Reuters 

"(...) dever~ haver um requisito outro, consistente na consagra~~o 
em face da opini~o publica ou da critica especializada. Tal se 
destina a evitar contratac~es arbitr~rias, em que uma autoridade 
p~blica pretenda impor prefer~ncias totalmente pessoais na 
contrata~~o de pessoa destituida de qualquer virtude. Exige-se 
que ou a critica especializada ou a opini~o pblica reconhe~am 
que o sujeito apresenta virtudes no desempenho de sua arte." 

A_consaqrac~o pela opini~o pblica_~ evidenciada por meio da_manifesta~~o de f@s e 
seguidores sobre o produto artisticoque se pretende contratar via inexigibiliade de licita~~o, 
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especializada ou opini@p p~blica. 

Em rela~~o ao primeiro requisito, v~-se que a hip~tese de inexigibilidade em quest0 
exige que a contrata~~o seja feita diretamente com o artista pu por meio de empres~rio exclusivo, 
noqual, no presente caso, serd realizada a contrata~o direta com o artista conforme demonstra 
se nos autos do processo administrativo em an~lise. 

Em suma, falaremos brevemente sobre o instituto do empresario exclusivo, apesar de 
que, no caso em concreto, a contrataco ser~ realizada diretamente com o artista. 

Disp~e o artigo 74, S 2°, que a exclusividade do empres~rio (pessoa fisica ou juridica) 
deve sercomprovada por meio de "contrato, declarag~o, carta ou outro documento que ateste a 
exclusividade permanente e continua de representa~~o, no Pais ou em Estado especifico, do 
profissional do setor artistico, afastada a possibilidade de contrata~~o direta por inexigibilidade 
por meio de empres~rio com representa~~o restrita a evento ou local especifico". Tratando-se de 
neg6cio juridico de agenciamento elou representa<;:ilo firmado pelo artista com terceiro, o 
primeiro documento que deve ser providenciado ~ o contrato, declarag~o, carta ou outro 
documento id6neo, registrado em cart6rio para esse fim. 

E por meiodesses documentos que a Administra~~o P~blica tomar~ conhecimento 
acerca_daremunerac~o cobrada pelo empresario, se_o mesmo ~ exclusivo do artista e se 
atua em seu ~mbito territorial, bem como se o contrato ~ vigente. 

No que diz respeito ~ segunda parte do raciocinio, nota-se a presen~a da conjun~o "ou" 
no incise II do artigo 74, que demonstra a desnecessidade da presen~a de ambas as formas de 
consagra~~o do artista, bastando apenas uma (consagra~~o do artista perante a critica 
especializada pu opini~o publica). Por relevante ao caso, destaca-se a sempre pertinente 
doutrina de Mar~al Justen Filho: 

• JUSTEN FILHO, Mar~al. Coment~rios ~ Lei de Licita~~es e Contrata~~es Administrativas. 
S~0 Paulo, Thomson Reuters 

"(...) dever~ haver um requisito outro, consistente na consagra~~o 
em face da opini~o publica ou da critica especializada. Tal se 
destina a evitar contratac~es arbitrarias, em que uma autoridade 
p~blica pretenda impor prefer~ncias totalmente pessoais na 
contrata~~o de pessoa destituida de qualquer virtude. Exige-se 
que ou a critica especializada ou a opini~o pblica reconhe~am 
que o sujeito apresenta virtudes no desempenho de sua arte." 

A_consaqrac~o pela opini~o pblica_~ evidenciada por meio da_manifesta~~o de f@s e 
seguidores sobre o produto artisticoque se pretende contratar via inexigibilidade de licita~~o, 

Sublinhe-se que, no caso em apre~o, poder~ ser considerado como consagra~~o pela 
critica especializada a diversidade de indica~~es a pr~mios e premia~~es recebidas pelo artista. 
J_em rela~o ~ opini~o_pblica,recomenda-se a comprovaco atray~s de_recortes de [ornais 
e revistas, entrevistas e qualquer outro material que possua o cond~o de provar a popularidadedo 
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especializada ou opini@p p~blica. 

Em rela~~o ao primeiro requisito, v~-se que a hip~tese de inexigibilidade em quest0 
exige que a contrata~~o seja feita diretamente com o artista pu por meio de empres~rio exclusivo, 
noqual, no presente caso, serd realizada a contrata~o direta com o artista conforme demonstra 
se nos autos do processo administrativo em an~lise. 

Em suma, falaremos brevemente sobre o instituto do empresario exclusivo, apesar de 
que, no caso em concreto, a contrataco ser~ realizada diretamente com o artista. 

Disp~e o artigo 74, S 2°, que a exclusividade do empres~rio (pessoa fisica ou juridica) 
deve sercomprovada por meio de "contrato, declarag~o, carta ou outro documento que ateste a 
exclusividade permanente e continua de representa~~o, no Pais ou em Estado especifico, do 
profissional do setor artistico, afastada a possibilidade de contrata~~o direta por inexigibilidade 
por meio de empres~rio com representa~~o restrita a evento ou local especifico". Tratando-se de 
neg6cio juridico de agenciamento elou representa<;:ilo firmado pelo artista com terceiro, o 
primeiro documento que deve ser providenciado ~ o contrato, declarag~o, carta ou outro 
documento id6neo, registrado em cart6rio para esse fim. 

E por meiodesses documentos que a Administra~~o P~blica tomar~ conhecimento 
acerca_daremunerac~o cobrada pelo empresario, se_o mesmo ~ exclusivo do artista e se 
atua em seu ~mbito territorial, bem como se o contrato ~ vigente. 

No que diz respeito ~ segunda parte do raciocinio, nota-se a presen~a da conjun~o "ou" 
no incise II do artigo 74, que demonstra a desnecessidade da presen~a de ambas as formas de 
consagra~~o do artista, bastando apenas uma (consagra~~o do artista perante a critica 
especializada pu opini~o publica). Por relevante ao caso, destaca-se a sempre pertinente 
doutrina de Mar~al Justen Filho: 

• JUSTEN FILHO, Mar~al. Coment~rios ~ Lei de Licita~~es e Contrata~~es Administrativas. 
S~0 Paulo, Thomson Reuters 

"(...) dever~ haver um requisito outro, consistente na consagra~~o 
em face da opini~o publica ou da critica especializada. Tal se 
destina a evitar contratac~es arbitrarias, em que uma autoridade 
p~blica pretenda impor prefer~ncias totalmente pessoais na 
contrata~~o de pessoa destituida de qualquer virtude. Exige-se 
que ou a critica especializada ou a opini~o pblica reconhe~am 
que o sujeito apresenta virtudes no desempenho de sua arte." 

A_consaqrac~o pela opini~o pblica_~ evidenciada por meio da_manifesta~~o de f@s e 
seguidores sobre o produto artisticoque se pretende contratar via inexigibilidade de licita~~o, 

Sublinhe-se que, no caso em apre~o, poder~ ser considerado como consagra~~o pela 
critica especializada a diversidade de indica~~es a pr~mios e premia~~es recebidas pelo artista. 
J_em rela~o ~ opini~o_pblica,recomenda-se a comprovaco atray~s de_recortes de [ornais 
e revistas, entrevistas e qualquer outro material que possua o cond~o de provar a popularidadedo 
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futuro contratado.

No câso concrelo, r.*rrtende-se que tal requisito vem apâieniênlênte comprgySdg
atrayqg*g_p,§ documentos-i!l!!a{99_ê9_!I9!E"ig9.-_elv!êEos_JSC!ê*eÍ;UtlqEq!9,._be!!__qo$o_
iC-I!9_eo-"E_s!UC.9Jéqlç9.f.1g,.1 i rpjn a r.

Cômo em qualquor crutra contratação pLihriica, a hipótêsê sol:. êxame também exige
fundanleÊtâ(lãs justificativâri quânto ao preço (Írrt. 7:1, inciso Vll, Lr:i ni 14.13312021) ofertâdo
pelo aÉisla selecionado p€)lâ AdministraÇão Piblicâ. Quanto à justificertiva de preços, deve a
Admínis,tração veriflcar se o caôhê cobrado por aquelê artista ao ente contratante possui

compatibilidade com a cortraparlida requerida pelo artista em outras aprêsentações suas, seja
para a iniciativa privada, sela para outros órgãos/entidadesda AdministraÇãÕ Pública, motivo pelo
qual tal consulta poderá incluir tanio o preço cobÍado em eventos particulares como êm evêntos
custeados pon verba pública.

Nesse sentido, cita-sâ o que dispõe a lnstruçIio Normativa nô 65, dê 27 de julho de 207.1 ,

da Secrel:aria Especial de Desburocratização, Gestão e GÕverno Digilal do Ministéricr da

Económ!a:

At't. 7" Nas contratações d!Íela§-B9f_aexígibilidade ou por
dlspênsa de licitaçáo, aplicâ-se o disposÍo t'to aú. 5o:

§ 'ío ("luando não for possivel estimar o valor do objeto na forma
e stabei ecida no ai. 5o, ültqlt!SeÍiyZ_de-pr_Cçps*§9li!!&de_9eü!_
0ese_rem__yel9{cs__dê c_sltÍalacõês de .eôje&s_ldê!gg9s,
comercializados pela futura cantratada, por rneic tla apresentaçáo
de nÕtas fscais emrÍidas para outros conttaianles, públicos ou
privado$, no período de até 1 (um) anrs at'tterior à data da
DantratâÇão pela Adnínistração, ou por outro- glpip-ig§!99..

§i 2' Excepcionalmefite, caso a futura contratada não tenha
cornercializado o ob]eto anteúormente, a jLt:;tificativa de preço de
que trata o parágral'rs anterior poderá ser tealizada com objeÍos
seme/hanÍes de mes(na natureza, Ílevendo apresêntar
espeô/Ilcaçôes técnicas que demonstrem sirnilaridade com o
abjeta pretendido.

§ 3o Flcâ vedada a contrataçáo direta por inêxigibílidade caso a
justifiçat.iva de preçosdetnonsÍre a possrô,,iicía d:e de competição"

§ 4ô l,ta hipótese de dlspensa de licitação com base nos lnclsos / e
ll do aft" 75 da Lei n" 14.133. de 1o de abril de 2021, a estimativa
de prêÇos dê qlte tràta o caput podeú ser realizada
cafic( nitantemenÍê à se/eÇáo da proposta ecoíxomicâmente mais
tantajosa.

§ 5' O ytrocedimento do § 4o será realizado por meio de solicitaçêio
fcamal de cotaçõesa fornecedores. (griíei)

Ainda mêncionandô o Decrêto Municipal na c)20400112024 de02de abtil de2024,
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futuro contratado. 

No caso concreto, entende-se que tal requisito vem aparentemente comprovado 
atrav~s dos documentos juntados ao processo enviados pela contratante, bem como 
junto ao Estudo T~cnico Preliminar. 

Como em qualquer outra contrata~~o publica, a hip~tese sob exame tamb~m exige 
fundamentadas justificativas quanto ao pre~o (art. 72, inciso VII, Lei n? 14,133/2021) ofertado 
pelo artista selecionado pela Administra~o Pblica. Quanto ~ justificativa de pre~os, deve a 
Administra~~o verificar se o cache cobrado por aquele artista ao ente contratante possui 
compatibilidade com a contrapartida requerida pelo artista em outras apresenta~~es suas, seja 
para a iniciativa privada, seja para outros ~rg~os/entidadesda Administrag~o Pblica, motivo pelo 
qual tal consulta poder~ incluir tanto o pre~o cobrado em eventos particulares como em eventos 
custeados por verba p~blica. 

Nesse sentido, cita-se o que disp~e a lnstru~~o Normativa n° 65, de 27 de julho de 2021, 
da Secretaria Especial de Desburocratiza~~0, Gest~o e Governo Digital do Minist~rio da 
Economia: 

Art. 7° Nas contrata~~es diretas por inexigibilidade ou por 
dispensa de licita~~o, aplica-se o disposto no art. 5: 
$ 1° Quando n~o for possivel estimar o valor do objeto na forma 
estabelecida no art. 5°, a justificativa de pre~os ser~ dada com 
base em valores de contratac~es de pbjetos id~nticos, 
comercializados pela futura contratada, por meio da apresenta~~0 
de notas fiscais emitidas para outros contratantes, p~blicos ou 
privados, no periodo de at~ 1 (um) ano anterior ~ data da 
contrata~~o pela Administrag~o, pu por putro meio id@neo. 

$ 2° Excepcionalmente, caso a futura contratada n~o tenha 
comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de prec;o de 
que trata o par~grafo anterior poder~ ser realizada com objetos 
semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar 
especifica~~es t~cnicas que demonstrem similaridade com o 
objeto pretendido. 

S 3° Fica vedada a contrata~~o direta por inexigibilidade caso a 
justificativa de pre~osdemonstre a possibilidade de competi~~o. 

$4° Na hip~tese de dispensa de licita~~o com base nos incisos le 
II do art. 75 da Lein° 14. 133, de 1° de abril de 2021, a estimativa 
de pre~os de que trata o caput poder~ ser realizada 
concomitantemente ~ sele~~o da proposta economicamente mais 
vantajosa. 

$5°0procedimento do $ 4° ser~ realizado por meio de solicita~~0 
formal de cota~~esa fornecedores. (grifei) 

Ainda, mencionando o Decreto Municipal n° 0204001/2024 de 02 de abril de 2024, 
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?soc.as 
No caso concreto, entende-se que tal requisito vem aparentemente comprovado 

atrav~s dos documentos juntados ao processo enviados pela contratante,bem como 
junto ao Estudo T~cnico Preliminar. 

Como em qualquer outra contrata~o publica, a hip~tese sob exame tamb~m exige 
fundamentadas justificativas quanto ao pre~o (art. 72, inciso VII, Lei n° 14.133/2021) ofertado 
pelo artista selecionado pela Administra~~o Pdblica. Quanto ~ justificativa de pre~os, deve a 
Administra~~o verificar se o cache cobrado por aquele artista ao ente contratante possui 
compatibilidade com a contrapartida requerida pelo artista em outras apresenta~~es suas, seja 
para a iniciativa privada, seja para outros ~rg~os/entidadesda Administrag~o P~blica, motivo pelo 
qual tal consulta poder~ incluir tanto o pre~o cobrado em eventos particulares como em eventos 
custeados por verba p~blica. 

Nesse sentido, cita-se o que disp~e a lnstru~~o Normativa n° 65, de 27 de julho de 2021, 
da Secretaria Especial de Desburocratiza~~o, Gest~o e Governo Digital do Minist~rio da 
Economia: 

Art. 7 Nas contrata~~es diretas por inexigibilidade ou por 
dispensa de licita~~o, aplica-se o disposto no art. 5: 

$ 1° Quando n~o for possivel estimar o valor do objeto na forma 
estabelecida no art. 5°, a justificativa de precos ser~ dada com 
base em valores de contrata~es de pbjetos id~nticos, 
comercializados pela futura contratada, por meio da apresenta~~0 
de notas fiscais emitidas para outros contratantes, p~blicos ou 
privados, no periodo de at~ 1 (um) ano anterior ~ data da 
contrata~~o pela Administrag~o, pu por putro meio id@neo 

Rua Dr. Pl~cido Cidade Nuvens, 387, CEP: 63190-000 ] CNP}: 07.597.347/0001-02 [ 
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$ 2° Excepcionalmente, caso a futura contratada n~o tenha 
comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de prer;o de 
que trata o par~grafo anterior poder~ ser realizada com objetos 
semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar 
especifica~~es t~cnicas que demonstrem similaridade com o 
objeto pretendido. 

S 3° Fica vedada a contrata~~o direta por inexigibilidade caso a 
justificativa de pre~osdemonstre a possibilidade de competi~~o. 

$4° Na hip~tese de dispensa de licita~o com base nos incisos le 
II do art. 75 da Lein° 14.133, de 1° de abril de 2021, a estimative 
de pre~os de que trata o caput poder~ ser realizada 
concomitantemente ~ sele~~o da proposta economicamente mais 
vantajosa. 

$5°0procedimento do $ 4° ser~ realizado por meio de solicita~0 
formal de cota~~esa fornecedores. (grifei) 

Ainda, mencionando o Decreto Municipal n° 020400112024 de 02 de abril de 2024, 

see 

futuro contratado. 
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?soc.as 
No caso concreto, entende-se que tal requisito vem aparentemente comprovado 

atrav~s dos documentos juntados ao processo enviados pela contratante,bem como 
junto ao Estudo T~cnico Preliminar. 

Como em qualquer outra contrata~o publica, a hip~tese sob exame tamb~m exige 
fundamentadas justificativas quanto ao pre~o (art. 72, inciso VII, Lei n° 14.133/2021) ofertado 
pelo artista selecionado pela Administra~~o Pdblica. Quanto ~ justificativa de pre~os, deve a 
Administra~~o verificar se o cache cobrado por aquele artista ao ente contratante possui 
compatibilidade com a contrapartida requerida pelo artista em outras apresenta~~es suas, seja 
para a iniciativa privada, seja para outros ~rg~os/entidadesda Administrag~o P~blica, motivo pelo 
qual tal consulta poder~ incluir tanto o pre~o cobrado em eventos particulares como em eventos 
custeados por verba p~blica. 

Nesse sentido, cita-se o que disp~e a lnstru~~o Normativa n° 65, de 27 de julho de 2021, 
da Secretaria Especial de Desburocratiza~~o, Gest~o e Governo Digital do Minist~rio da 
Economia: 

Art. 7 Nas contrata~~es diretas por inexigibilidade ou por 
dispensa de licita~~o, aplica-se o disposto no art. 5: 

$ 1° Quando n~o for possivel estimar o valor do objeto na forma 
estabelecida no art. 5°, a justificativa de precos ser~ dada com 
base em valores de contrata~es de pbjetos id~nticos, 
comercializados pela futura contratada, por meio da apresenta~~0 
de notas fiscais emitidas para outros contratantes, p~blicos ou 
privados, no periodo de at~ 1 (um) ano anterior ~ data da 
contrata~~o pela Administrag~o, pu por putro meio id@neo 

Rua Dr. Pl~cido Cidade Nuvens, 387, CEP: 63190-000 ] CNP}: 07.597.347/0001-02 [ 
e-mail: procuradgria@santanadocariricegov br 

$ 2° Excepcionalmente, caso a futura contratada n~o tenha 
comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de prer;o de 
que trata o par~grafo anterior poder~ ser realizada com objetos 
semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar 
especifica~~es t~cnicas que demonstrem similaridade com o 
objeto pretendido. 

S 3° Fica vedada a contrata~~o direta por inexigibilidade caso a 
justificativa de pre~osdemonstre a possibilidade de competi~~o. 

$4° Na hip~tese de dispensa de licita~o com base nos incisos le 
II do art. 75 da Lein° 14.133, de 1° de abril de 2021, a estimative 
de pre~os de que trata o caput poder~ ser realizada 
concomitantemente ~ sele~~o da proposta economicamente mais 
vantajosa. 

$5°0procedimento do $ 4° ser~ realizado por meio de solicita~0 
formal de cota~~esa fornecedores. (grifei) 

Ainda, mencionando o Decreto Municipal n° 020400112024 de 02 de abril de 2024, 

see 
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vejamos:

Att. 18 A partlr do Temo de RefeÍência, a Cor?rissão Cantral de
Çompras realizará a estimativa pÉvia da despêsa, mediante
procedimento de pesquisa de preços, na forma do Anexo V, deste
Decreto,
(...)

§ 20 A justificativa do preço em contratações de bens e seviços por
meio deinexigibilidade de licitação deverá ser realizada:
- Por meio dd comprovação da razoabilidade de preços, a qual
deverá sar verífrcada em pesgursa de preços, conlorme
procedimentos descfliÍos no Anexo V deste Dacreto, para objetos
similare§, devendo ser verificada, sempre que possiyer, no caso da
contralação por itens, a similaridade de cada itam pesquisado;
- Excepcionalmente, quando não for possível esÍimar o valor do
objeto na forma estabelecida no inciso l, deste parágrafo, a
esümativa sera raalizada por meio da comprovação da regulaidade
de preços feita a paítir da anexação de, no mínimo, 3 (lrês)
documentos idôneos em name da própia proponente, referentes ao
mesmo objeto (noÍas flsca§ contrctas, natas de empenho,
ceÍtidões au outros documentos ertraídos de sítrbs públicos) e
emitidas no período de até 1 (um) ano anterior à dâta dê envio, quo
demonstÍem que o preço ofeflado à Administração Municipal é igual
ou inferior àquele cobrado de outras entidadas, públicas ou
privadas.
- Caso a futura contratada não tenha anleriormênt@ contÍatado o
mesn\o objetoe fique evidenciada a impossibtlidade de observância
dos incr'sos I e ll, deste parágrafo, a rsgl arídade dos preços
proposÍos poderá ser realizada por meio da apresentação de
documentos idôneos que comprovem a execução ou o
fomecimento por pafte da prôpria pruponente ou de autros
prafíssionais da área, referentes à cofit@taçãa de objetos de
mesma natureza, devenda apresentar êspêclficaÇôês técnicas que
demonstrem similaidade cofi o objeto pretendido.
§ 30 Na lmpossrb/idadê dê ss estimar o valor do abjeto nas formas
descrlÍas ros lrc,sos I,ll e lll, do § 21 desÍê aftigo, a Administraçâo
deverá justificar nos âuíos a inviabilidade de comprovação da
reg u larid ade de p reças.

Assim, os documentos. juntados no Cgt!"d!_tesniso_pleI-IDilllll.acBrca da pêsquisa de
mercado, rêalizâdo eTÍr sítios eletrônicos públii:os (

). bern como as notas fisoais apresentadâs oelü contratada, §j.M.J,
parecenr demonstrar que os preÇos estão de acordo ôom os praticadoai nn nrercado pelo arl.ista,

indo ao encontro do que dispôeo §2o do art. 18 colâclonâdo supra.

Apresentados os principsis rêquisitos caracterizadores da hipótese do art.74, ll, da Lêi no

14j3U2A21, kem como crs respectivos documentos ccrmprobatórios. câbe pontuar a adêquada
ínstruÇão processual remetiC€r para análise jufidica dâ Procuradoria-gerâl haja vista que se
alinha com as disposições da Lei 14.133121, ber romo as disposiçóes dô Decreto Municipal nô

0204001t2024.

Nêsse sentido, dispõe o arl. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de contratâção
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vejamos: 

Art. 18 A partir do Termo de Refer~ncia, a Comiss~o Central de 
Compras realizar~ a estimativa pr~via da despesa, mediante 
procedimento de pesquisa de pre~os, na forma do Anexo V, deste 
Decreto. 
() 
$ 2° A justificativa do pre~o em contrata~~es de bens e servigos por 
meio deinexigibilidade de licita~~o dever ser realizada: 
- Por meio da comprova~~o da razoabilidade de pre~os, a qual 
dever~ ser verificada em pesquisa de pre~os, conforme 
procedimentos descritos no Anexo V deste Decreto, para objetos 
similares, devendo ser verificada, sempre que passive/, no caso da 
contrata~~o por itens, a similaridade de cada item pesquisado; 

II - Excepcionalmente, quando n~o for possivel estimar o valor do 
objeto na forma estabelecida no inciso I, deste par~grafo, a 
estimativa ser~ realizada por meio da comprova~~o da regularidade 
de pre~os feita a partir da anexa~~o de, no minimo, 3 (tr~s) 
documentos id~neos em nome da prpria proponente, referentes a0 
mesmo objeto (notas fiscais, contratos, notas de empenho, 
certid~es ou outros documentos extraidos de sitios p~blicos) e 
emitidos no periodo de at~ 1 (um) ano anterior ~ data de envio, que 
demonstrem que o pre~o ofertado ~ Administra~~o Municipal ~ igual 
ou inferior ~quele cobrado de outras entidades, pblicas ou 
privadas. 

Ill - Caso a futura contratada n~o tenha anteriormente contratado o 
mesmo objetoe fique evidenciada a impossibilidade de observ~ncia 
dos incisos I e ll, deste pargrafo, a regularidade dos pre~os 
propostos poder~ ser realizada por meio da apresenta~~o de 
documentos id~neos que comprovem a execu~~o ou o 
fomecimento por parte da prbpria proponente ou de outros 
profissionais da ~rea, referentes ~ contrata~~o de objetos de 
mesma natureza, devendo apresentar especifica~es t~cnicas que 
demonstrem similaridade com o objeto pretendido. 
$ 3° Na impossibilidade de se estimar o valor do objeto nas formas 
descritas nos incisos I, ll e Ill, do S 2°, deste artigo, a Administrac~o 
dever~ justificar nos autos a inviabilidade de comprova~~o da 
regularidade de pre~os. 

Assim, os documentos juntados no estudo tecnico preliminar acerca da pesquisa de 
mercado, realizado em sitios eletr~nicos publicos (https://municipios 
transparencia.tce.ce.gov.bt/), bem coma as notas fiscais apresentadas pela contratada, S.M.J, 
parecem demonstrar que os pre~os est~o de acordo com os praticados no mercado pelo artista, 
indo ao encontro do que disp5eo §2° do art. 18 colacionado supra. 

Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hip6tese do art. 74, II, da Lei n° 
14.133/2021, bem como os respectivos documentos comprobat6rios, cabe pontuar a adequada 
instru~~o processual remetida para an~lise juridica da Procuradoria-geral, haja vista que se 
alinha com as disposi~es da Lei 14.133/21, bem como as disposi~~es do Decreto Municipal n° 
0204001/2024. 

Nesse sentido, disp~e o art. 72 da nova Lei de Licita~~es que o processo de contrata~~0 
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Art. 18 A partir do Termo de Refer~ncia, a Comiss~o Central de 
Compras realizar~ a estimativa pr~via da despesa, mediante 
procedimento de pesquisa de pre~os, na forma do Anexo V, deste 
Decreto. 
(..) 
$ 2° A justificativa do prego em contrata~~es de bens e servigos por 
meio deinexigibilidade de licita~~o dever~ ser realizada: 
- Por meio da comprova~~o da razoabilidade de pre~os, a qual 
dever~ ser verificada em pesquisa de pre~os, conforme 
procedimentos descritos no Anexo V deste Decreto, para objetos 
similares, devendo ser verificada, sempre que possivel, no caso da 
contrata~~o por itens, a similaridade de cada item pesquisado; 

II - Excepcionalmente, quando n~o for possivel estimar o valor do 
objeto na forma estabelecida no inciso I, deste par~grafo, a 
estimativa ser~ realizada por meio da comprova~~o da regularidade 
de pre~os feita a partir da anexa~~o de, no minimo, 3 (tr~s) 
documentos id~neos em nome da prpria proponente, referentes a0 
mesmo objeto (notas fiscais, contratos, notas de empenho, 
certid~es ou outros documentos extraidos de sitios p~blicos) e 
emitidos no periodo de at~ 1 (um) ano anterior ~ data de envio, que 
demonstrem que o pre~o ofertado ~ Administra~~o Municipal ~ igual 
ou inferior ~quele cobrado de outras entidades, pblicas ou 
privadas. 

Ill - Caso a futura contratada n~o tenha anteriormente contratado o 
mesmo objetoe fique evidenciada a impossibilidade de observ~ncia 
dos incisos I e ll, deste par~grafo, a regularidade dos pre~os 
propostos poder~ ser realizada por meio da apresenta~~o de 
documentos id~neos que comprovem a execu~~o ou o 
fomecimento por parte da pr6pria proponente ou de outros 
profissionais da ~rea, referentes ~ contrata~~o de objetos de 
mesma natureza, devendo apresentar especifica~~es t~cnicas que 
demonstrem similaridade com o objeto pretendido. 
$ 3° Na impossibilidade de se estimar o valor do objeto nas formas 
descritas nos incisos I, ll e Ill, do S 2°, deste artigo, a Administraco 
dever~ justificar nos autos a inviabilidade de comprova~~o da 
regularidade de pre~os. 

Assim, os documentos juntados no estudo tecnico preliminar acerca da pesquisa de 
mercado, realizado em sitios eletr~nicos publicos (https://municipios 
transparencia.tce.ce.gov,bf/), bem como as notas fiscais apresentadas pela contratada, S.M.J, 
parecem demonstrar que os pre~os est~o de acordo com os praticados no mercado pelo artista, 
indo ao encontro do que disp5eo §2° do art. 18 colacionado supra. 

Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hip6tese do art. 74, II, da Lei n° 
14.133/2021, bem como os respectivos documentos comprobat6rios, cabe pontuar a adequada 
instru~~o processual remetida para an~lise juridica da Procuradoria-geral, haja vista que se 
alinha com as disposi~es da Lei 14.133/21, bem como as disposi~~es do Decreto Municipal n° 
0204001/2024. 

Nesse sentido, disp~e o art. 72 da nova Lei de Licita~~es que o processo de contratac~0 
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Art. 18 A partir do Termo de Refer~ncia, a Comiss~o Central de 
Compras realizar~ a estimativa pr~via da despesa, mediante 
procedimento de pesquisa de pre~os, na forma do Anexo V, deste 
Decreto. 
(..) 
$ 2° A justificativa do prego em contrata~~es de bens e servigos por 
meio deinexigibilidade de licita~~o dever~ ser realizada: 
- Por meio da comprova~~o da razoabilidade de pre~os, a qual 
dever~ ser verificada em pesquisa de pre~os, conforme 
procedimentos descritos no Anexo V deste Decreto, para objetos 
similares, devendo ser verificada, sempre que possivel, no caso da 
contrata~~o por itens, a similaridade de cada item pesquisado; 

II - Excepcionalmente, quando n~o for possivel estimar o valor do 
objeto na forma estabelecida no inciso I, deste par~grafo, a 
estimativa ser~ realizada por meio da comprova~~o da regularidade 
de pre~os feita a partir da anexa~~o de, no minimo, 3 (tr~s) 
documentos id~neos em nome da prpria proponente, referentes a0 
mesmo objeto (notas fiscais, contratos, notas de empenho, 
certid~es ou outros documentos extraidos de sitios p~blicos) e 
emitidos no periodo de at~ 1 (um) ano anterior ~ data de envio, que 
demonstrem que o pre~o ofertado ~ Administra~~o Municipal ~ igual 
ou inferior ~quele cobrado de outras entidades, pblicas ou 
privadas. 

Ill - Caso a futura contratada n~o tenha anteriormente contratado o 
mesmo objetoe fique evidenciada a impossibilidade de observ~ncia 
dos incisos I e ll, deste par~grafo, a regularidade dos pre~os 
propostos poder~ ser realizada por meio da apresenta~~o de 
documentos id~neos que comprovem a execu~~o ou o 
fomecimento por parte da pr6pria proponente ou de outros 
profissionais da ~rea, referentes ~ contrata~~o de objetos de 
mesma natureza, devendo apresentar especifica~~es t~cnicas que 
demonstrem similaridade com o objeto pretendido. 
$ 3° Na impossibilidade de se estimar o valor do objeto nas formas 
descritas nos incisos I, ll e Ill, do S 2°, deste artigo, a Administraco 
dever~ justificar nos autos a inviabilidade de comprova~~o da 
regularidade de pre~os. 

Assim, os documentos juntados no estudo tecnico preliminar acerca da pesquisa de 
mercado, realizado em sitios eletr~nicos publicos (https://municipios 
transparencia.tce.ce.gov,bf/), bem como as notas fiscais apresentadas pela contratada, S.M.J, 
parecem demonstrar que os pre~os est~o de acordo com os praticados no mercado pelo artista, 
indo ao encontro do que disp5eo §2° do art. 18 colacionado supra. 

Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hip6tese do art. 74, II, da Lei n° 
14.133/2021, bem como os respectivos documentos comprobat6rios, cabe pontuar a adequada 
instru~~o processual remetida para an~lise juridica da Procuradoria-geral, haja vista que se 
alinha com as disposi~es da Lei 14.133/21, bem como as disposi~~es do Decreto Municipal n° 
0204001/2024. 

Nesse sentido, disp~e o art. 72 da nova Lei de Licita~~es que o processo de contratac~0 
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.i:. lr::;rgrC*ri* {iertsl ça f'lunidçic
direta,quo cornpreende os casosi de inexigibilidade e de dispensa de lieitaçáo, deverá ser inslrt-iicio

comos documentos a segLrir:

A.t't. 1'2. O processo de cofllretação direta, que compreentle os
c,asos de inexigibilidade e de dispensa rJe Ííi:ítação, deverá ser
,A§luído corn os segumtes documentos:
I documento de formalízação de demanda e, se for o cas,t,
estudo técnico prelimÍnar.análisê dê flscos, termo de referênt:ia,
projetü hásico ou projeto executivo;
l{ estimativa de despesa, que deverá sü calculada na forna
estabelocida no aft.2sdesta Lei;
ltl parecer juridico e pareceres técni&s, se for o ca.sÓ,
que clemonstrem oatendimento dos requlslfôs exigidos;
lV demonstraçào Ca compatibilídade da previsáo de
rs6rJrscs orçamentárióscom ocompromissa a ser assurnldo,'
v comprovaÇãó de que o contratado preenche os regulsltos
d e h alli I ítação e q u alíf icaÇaú n'\í ni ma necessa (i a,

ví razão da escolha do contratado;
vtt justificativa de f;reço;
vil! autorização da autoridade competenÍe.
parágral'o único. O ato que autoriza a contrataçãct direta ou o extrato
decorrcnte do contrata deverá ser divulgado e ntantido á disposrÇão
ct'7 público em sítio eletrÔnico oficial.

EspeciÍicamênte srl)íe a contratação direta de ârtista com fulsrc no art.74, ll, dâ Lei n"

14j3A2A21. mostra-se pertinente que a descriÇão do .rbjeto contenha detalhamênto do lrêm ou

serviÇo artístico, relacionando itens como mâ:erial de conÍecção do ilem, roteiro, Íigurino,

cená|"io, equipamentos técniccs especializados, inlegrantes dê ür po artístico, temprl de

execução do serviço,repeÉóriÕ üu outros elementos, rje acordo com o objeto do contrato.

/n ras-9,--e-E§!g!!ç,---Is-@§crir9!erie-cs!.!§itsr!e
atende aqincjgq[!9_g1i!$t{|I3,_4a!e!l!e_Licjjes§!§ e ContratoqLg. o Decreto Municipiü.f
o204oo1l2o,?j.

Prossêguindo, os inr:isos ll e lV do artigo supracitado trâtám Íespectivamentê, da

estimativã de despesa e dá dêmonstração cla cÕmpatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com oconnpromisso a ser assumido.

Em relação à disponibilidade orçamentáriá. consta autorizaçãc) de lnexigibilidade de

Licitaqão emitido pela Secretariâ de Cultura e Turismo, atestando a existência de recursos para

fazer frente à despesa.

Êstândo, portanto. r"egr;lar a instruçáo do procêsso administráti"io até o plesente

momentcr. maniíestando-se pela concordância quânto à presenr;a dÕs requisitos amiúde

enfrenlados. ã o que prevê ô inoiso lll do ad.72 da Ler no 14"13312021 .

I. DA REGULARIDÂDE JURíDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E DEMÀIS

REQ[.'ISITOSLEGAIS

ReÍerente à pessoa luridica, a ser contrâtada, dêve a Administração se cêrtificar de que a
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direta,que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licita~~o, dever~ ser instruido 
comes documentos a seguir: 

Art. 72. O processo de contratac~o direta, que compreende os 
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitaco, dever~ ser 
instruido com os seguintes documentos: 
I documento de formaliza~~o de demanda e, se for o caso, 
estudo t~cnico preliminar,anlise de riscos, termo de refer~ncia, 
projeto b~sico ou projeto executivo; 
11 estimativa de despesa, que devera ser calculada na forma 
eslabelecida no art. 23desta Lei; 
Iii parecer juridico e pareceres t~cnicos, se for o caso, 
que demonstrem oatendimento dos requisites exigidos; 
Iv demonstrag~o da compatibilidade da previs~o de 
recursos or~ament~rioscom ocompromisso a ser assumido; 
v comprova~~o de que o contratado preenche os requisitos 
de habilita~~o equalifica~~o minima necessria; 
I raz~o da escolha do contratado; 
vi justificativa de pre~o; 
vi autoriza~~o da autoridade competente. 
Par~grafo ~nico. O ato que autoriza a contrata~~o direta ou o extrato 
decorrente do contrato dever~ ser divulgado e mantido ~ disposic~0 
do publico em sitio eletr~nico oficial. 

Especificamente sobre a contrata~~o direta de artista com fulcro no art. 74, II, da Lei n° 
14.133/2021, mostra-se pertinente que a descri~o do objeto contenha detalhamento do bem ou 
servi~o artistico, relacionando itens como material de confec~~o do bem, roteiro, figurino, 
cen~rio, equipamentos t~cnicos especializados, integrantes de grupo artistico, tempo de 
execu~~o do servi~o,repertrio ou outros elementos, de acordo com o objeto do contrato. 

In casu,p Estudo T~cnico Preliminar apresentado pela Secretaria requisitante 
atende ao inciso I, do artigo 72, da_Lei de Licita~es e Contratos, e o Decreto Municipal n 
0204001/2024. 
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Referente ~ pessoa juridica, a ser contratada, deve a Administra~~o se certificar de que a 

Prosseguindo, os incises II e IV do artigo supracitado tratam, respectivamente, da 
estimativa de despesa e da demonstra~~o da compatibilidade da previs~o de recursos 
or~ament~rios com ocompromisso a ser assumido. 

Em rela~~o ~ disponibilidade or~amentria, consta autoriza~~o de Inexigibilidade de 
Licita~o emitido pela Secretaria de Cultura e Turismo, atestando a exist~ncia de recursos para 
fazer frente ~ despesa. 

Estando, portanto, regular a instru~~o do processo administrativo at~ o presente 
momento, manifestando-se pela concord~ncia quanto ~ presen~a dos requisitos ami~de 
enfrentados. E o que prev~ o inciso Ill do art. 72 da Lei n° 14.133/2021. 

I. DA REGULARIDADE JURIDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E DEMAIS 
REQUISITOSLEGAIS 

ww 

Rua Dr. Pl~cido Cidade Nuvens, 387, CEP: 63190-000 ] CNP: 07.597.347/0001-02 [ 
e-mail: procuradgra@santanadocariri.ce.gov br 

rewarm 
y 

ouradoria Geral do Municipio 

direta,que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licita~~o, dever~ ser instruido 
comos documentos a seguir: 

Art. 72. O processo de contratac~o direta, que compreende os 
casos de inexigibilidade e de dispensa de licita~o, dever~ ser 
instruido com os seguintes documentos: 
I documento de formaliza~~o de demanda e, se for o caso, 
estudo t~cnico preliminar,anlise de riscos, termo de refer~ncia, 
projeto b~sico ou projeto executivo; 
II estimativa de despesa, que devera ser calcu/ada na forma 
estabelecida no art. 23desta Lei; 
I parecer juridico e pareceres t~cnicos, se for o caso, 
que demonstrem oatendimento dos requisitos exigidos; 
Iv demonstra~~o da compatibilidade da previs~o de 
recursos or~amentrioscom ocompromisso a ser assumido; 
v comprova~~o de que o contratado preenche os requisitos 
de habilita~~o equalifica~~o minima necessria; 
I raz~o da escolha do contratado; 
VII justificativa de pre~o; 
vi autoriza~~o da autoridade competente. 
Par~grafo ~nico. O ato que autoriza a contrata~~o direta ou o extrato 
decorrente do contrato dever ser divulgado e mantido ~ disposic~o 
do publico em sitio eletr~nico oficial. 

Especificamente sobre a contrata~~o direta de artista com fulcro no art. 74, II, da Lei n° 
14.133/2021, mostra-se pertinente que a descri~~o do objeto contenha detalhamento do bem ou 
servi~o artistico, relacionando itens como material de confec~~o do bem, roteiro, figurino, 
cen~rio, equipamentos t~cnicos especializados, integrantes de grupo artistico, tempo de 
execu~~o do servi~o,repertrio ou outros elementos, de acordo com o objeto do contrato. 

In casu,p Estudo T~cnico Preliminar apresentado pela Secretaria requisitante 
atende ao inciso I, do artigo 72, da_Lei de Licita~es e Contratos, e o Decreto Municipal n 
0204001/2024. 
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Prosseguindo, os incisos II e IV do artigo supracitado tratam, respectivamente, da 
estimativa de despesa e da demonstra~~o da compatibilidade da previs~o de recursos 
or~ament~rios com ocompromisso a ser assumido. 

Em rela~~o ~ disponibilidade or~amentria, consta autoriza~~o de Inexigibilidade de 
Licita~o emitido pela Secretaria de Cultura e Turismo, atestando a exist~ncia de recursos para 
fazer frente ~ despesa. 

Estando, portanto, regular a instru~~o do processo administrativo at~ o presente 
momento, manifestando-se pela concord~ncia quanto ~ presen~a dos requisitos ami~de 
enfrentados. E o que prev~ o inciso Ill do art. 72 da Lei n° 14.133/2021. 

I. DA REGULARIDADE JURDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E DEMAIS 
REQUISITOSLEGAIS 

Referente ~ pessoa juridica, a ser contratada, deve a Administra~~o se certificar de que a 
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direta,que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licita~~o, dever~ ser instruido 
comos documentos a seguir: 

Art. 72. O processo de contratac~o direta, que compreende os 
casos de inexigibilidade e de dispensa de licita~o, dever~ ser 
instruido com os seguintes documentos: 
I documento de formaliza~~o de demanda e, se for o caso, 
estudo t~cnico preliminar,anlise de riscos, termo de refer~ncia, 
projeto b~sico ou projeto executivo; 
II estimativa de despesa, que devera ser calcu/ada na forma 
estabelecida no art. 23desta Lei; 
I parecer juridico e pareceres t~cnicos, se for o caso, 
que demonstrem oatendimento dos requisitos exigidos; 
Iv demonstra~~o da compatibilidade da previs~o de 
recursos or~amentrioscom ocompromisso a ser assumido; 
v comprova~~o de que o contratado preenche os requisitos 
de habilita~~o equalifica~~o minima necessria; 
I raz~o da escolha do contratado; 
VII justificativa de pre~o; 
vi autoriza~~o da autoridade competente. 
Par~grafo ~nico. O ato que autoriza a contrata~~o direta ou o extrato 
decorrente do contrato dever ser divulgado e mantido ~ disposic~o 
do publico em sitio eletr~nico oficial. 

Especificamente sobre a contrata~~o direta de artista com fulcro no art. 74, II, da Lei n° 
14.133/2021, mostra-se pertinente que a descri~~o do objeto contenha detalhamento do bem ou 
servi~o artistico, relacionando itens como material de confec~~o do bem, roteiro, figurino, 
cen~rio, equipamentos t~cnicos especializados, integrantes de grupo artistico, tempo de 
execu~~o do servi~o,repertrio ou outros elementos, de acordo com o objeto do contrato. 

In casu,p Estudo T~cnico Preliminar apresentado pela Secretaria requisitante 
atende ao inciso I, do artigo 72, da_Lei de Licita~es e Contratos, e o Decreto Municipal n 
0204001/2024. 
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Prosseguindo, os incisos II e IV do artigo supracitado tratam, respectivamente, da 
estimativa de despesa e da demonstra~~o da compatibilidade da previs~o de recursos 
or~ament~rios com ocompromisso a ser assumido. 

Em rela~~o ~ disponibilidade or~amentria, consta autoriza~~o de Inexigibilidade de 
Licita~o emitido pela Secretaria de Cultura e Turismo, atestando a exist~ncia de recursos para 
fazer frente ~ despesa. 

Estando, portanto, regular a instru~~o do processo administrativo at~ o presente 
momento, manifestando-se pela concord~ncia quanto ~ presen~a dos requisitos ami~de 
enfrentados. E o que prev~ o inciso Ill do art. 72 da Lei n° 14.133/2021. 

I. DA REGULARIDADE JURDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E DEMAIS 
REQUISITOSLEGAIS 

Referente ~ pessoa juridica, a ser contratada, deve a Administra~~o se certificar de que a 
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futuracontratada possui a necessária aptidão .jurídica para a ser contratâdã, nos têrmos da lei.

A vêrificâçâo quanto à possibilidade jurídica de se contrcrlar determinada pessoa é
realizada por meio de aferição quanto aos requisitos de habilitação dispo6tos em lei. Nesse
sêntido, no quê tânge aos processos dê contrâtaÇão dirêtâ, â Lêi no 14.133/2021 assim dispõe:

Art. 72. O processo da contrataçáo direta, que cd,tnpreende os
.:asos de inexigibilidatiee de dispensade licitaÇáo. deverá ser
in:truidct com os sêgrinÍo-s documentos:

[..]

V - comprovaÇão ds que o contratado preenche os roouisitoç de
bgbjüaçés Cq ua I ifiqag§g-rníni ma necessti rb @riÍei)

O art. 62 rlã Lei nQ 14.133/202L, p.r. sua vez, esclare(e o .ónceito de habilitâçãJ:

Art. 62 lt hdbilitoção é o Íose dú iicitação em que se ví.ril';ca ç coijunto de inÍonndções

e clocutnertos necessátios e tuÍicien!es pora demonstr,:r ct ta!1c1cidãde do licitonte de
rcalizot o abjeto do íícitqçõo, Cividínda'se em:
I - jurídico;

ll'técnícú,:
lll - íiscal, sotiol e trobolhistq;
lV - ec o n a' fi irc-íi noncei ra.

Nesse ponto, registre-se, por relevanle, que a habilitação juríclica rJeve ser limitada à

comprovg!Ção de existênü iâju lídjca da pessoa e, quando for o case.,i e-autorizaeão para o
exercícig da atividade qu_e se pretende dela contra{a1.

flessa toada, impo{ánte dêstacar que, via de regra, a atividade artÍstica não poderá ser
objeto de I cenciamento ou exlgênÊia de atos públicos de liberação, por 1'orÇa do que dispôc. a
ResoluçÀo__n" 51/2019 do l,;glr_Ulê._para Gêstão da Rede Nacional paIa.SinlgljÍqag&je_Resrsfro

e lA_'f,e_S1r.Itrêçêede_Éfl;{esq-§_,-ç,_Nçgéçie§_j,,qG,rl]M, que inclul a ai; atividades artísticas
(produÇão musical, produÇão tBatral, agenciamento dê artistas etc) corno dê baixo risÇo, a

dispensar quaisquer atos pirtrliccs para liberação da âtividade econômica. nôs termos do ari. 30,

inc l, cia Lei rta 13.8741201ü (l..ei ca Liberdade Ecirnômica).

Lâdo outro, imprescirrd ivel, em regra, a comp!'ovação da regular dade fiscal, social e
trabalhistada üontratada, nís terrnos do art. 68 da Lei no 14.13312021. Vejamos:

Art. €iB. As habilitações; fiscal, social e irabalhista serão afericlas
mediante a verificaçáo dns seguintes requisirosl
l- a inscrição no Carlaslro de Pessoas Físicas (CPF) ou no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
ll- a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municlpal,
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinentB ilo
seu ramo de atividade e compatível como objeto contratuali
lll- a [egularidade pêrantê a Fazendâ fedr:ral, estadual e,/ou
municipal do domicílio or.j sedê do licitante, ou ôutra equivalênte, na
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futuracontratada possui a necessria aptid~o juridica para a ser contratada, nos termos da lei. 

A verifica~~o quanto ~ possibilidade juridica de se contratar determinada pessoa ~ 
realizada por meio de aferi~~o quanto aos requisitos de habilita~~o dispostos em lei. Nesse 
sentido, no que tange aos processos de contrata~o direta, a Lei n? 14.133/2021 assim dispe: 

Art. 72. O processo de contrata~~o direta, que compreende os 
casos de inexigibilidadee de dispensade licita~~o, dever~ ser 
instruido com os seguintes documentos: 

LJ 

V- comprovaco de que p contratado preenche ps requisitos de 
habilitac~o equalifica~o minima_necessaria;(grifei) 

O art. 62 da Lei n9 14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de habilita~~0: 

Art. 62. A habilita~~o ~ a fase da licitag~o em que se verifica o conjunto de informac~es 
e documentos necessrios e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 
realizar o objeto da licita~~o, dividindo-se em: 
I- juridico; 
II- t~cnica; 
Ill - fiscal, social e trabalhista; 
IV- econ~mico-financeira. 

Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilita~o juridica deve ser limitada ~ 
comprovac~o de exist@ncia juridicada pessoa e, quando for p caso, de autorizac~o para p 
exercicio da atividade gue se pretende dela contratar. 

Nessa toada, importante destacar que, via de regra, a atividade artistica n~o poder~ ser 
objeto de licenciamento ou exig~ncia de atos publicos de libera~~o, por for~a do que dispe a 
Resoluc~o n? 51/2019 do €omit para Gest~o da Rede Nacional para Simplificac~o do Registro 
e da Legalizac~ode Empresas g Neg~cios - CGSIM, que inclui a as atividades artisticas 
(produ~~o musical, produr~o teatral, agenciamento de artistas etc) como de baixo risco, a 
dispensar quaisquer atos p~blicos para libera~~o da atividade econ~mica, nos termos do art. 3°, 
inc I, da Lei n? 13.874/2019 (Lei a Liberdade Econ~mica). 

Lado outro, imprescindivel, em regra, a comprova~~o da regularidade fiscal, social e 
trabalhistada contratada, nos termos do art. 68 da Lei n° 14.133/2021. Vejarnos: 

Art. 68. As habilita~~es fiscal, social e trabalhista ser~o aferidas 
mediante a verifica~~o dos seguintes requisitos: 
I- a inscri~~o no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou no 
Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ); 
I- a inscri~~o no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 
se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compativel coma objeto contratual; 
111 - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou 
municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, ; 
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futuracontratada possui a necessaria aptid~o juridica para a ser contratada, nos termos da lei. 

A verifica~~o quanto ~ possibilidade juridica de se contratar determinada pessoa ~ 
realizada por meio de aferi~~o quanto aos requisitos de habilita~~o dispostos em lei. Nesse 
sentido, no que tange aos processos de contrata~o direta, a Lei n? 14.133/2021 assim dispe: 

Art. 72. O processo de contrata~o direta, que compreende os 
casos de inexigibilidadee de dispensade licita~~o, dever~ ser 
instruido com os seguintes documentos: 

LJ 

V- comprova~~o de que p contratado preenche ps requisitos de 
habilitac~o equalifica~o minima_necessria(grifei) 

O art. 62 da Lei n9 14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de habilita~~0: 

Art. 62. A habilita~~o ~ a fase da licitag~o em que se verifica o conjunto de informac~es 
e documentos necessrios e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 
realizar o objeto da licita~~o, dividindo-se em: 
-juridica; 
I- t~cnica; 
Ill - fiscal, social e trabalhista; 
IV- economico-financeira. 

Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilita~~o juridica deve ser limitada ~ 
comprovac~o de exist@ncia juridicada pessoa e, quando for p caso, de autorizac~o para p 
exercicio da atividade gue se pretende dela contratar. 

Nessa toada, importante destacar que, via de regra, a atividade artistica n~o poder~ ser 
objeto de licenciamento ou exig~ncia de atos p~blicos de libera~o, por for~a do que disp~e a 
Resoluc~o n? 51/2019 do €omit para Gest~o da Rede Nacional para Simplificac~o do Registro 
e da Legalizac~ode Empresas g Neg~cios - CGSIM, que inclui a as atividades artisticas 
(produ~~o musical, produr~o teatral, agenciamento de artistas etc) como de baixo risco, a 
dispensar quaisquer atos p~blicos para libera~~o da atividade econ~mica, nos termos do art. 3°, 
inc I, da Lei n? 13.874/2019 (Lei a Liberdade Econ~mica). 

Lado outro, imprescindivel, em regra, a comprova~~o da regularidade fiscal, social e 
trabalhistada contratada, nos termos do art. 68 da Lei n° 14.133/2021. Vejamos: 

Art. 68. As habilita~~es fiscal, social e trabalhista ser~o aferidas 
mediante a verifica~~o dos seguintes requisitos: 
I- a inscri~~o no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou no 
Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ); 
I- a inscri~~o no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 
se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente a0 
seu ramo de atividade e cornpativel coma objeto contratual; 
111 - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou 
municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 
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futuracontratada possui a necessaria aptid~o juridica para a ser contratada, nos termos da lei. 

A verifica~~o quanto ~ possibilidade juridica de se contratar determinada pessoa ~ 
realizada por meio de aferi~~o quanto aos requisitos de habilita~~o dispostos em lei. Nesse 
sentido, no que tange aos processos de contrata~o direta, a Lei n? 14.133/2021 assim dispe: 

Art. 72. O processo de contrata~o direta, que compreende os 
casos de inexigibilidadee de dispensade licita~~o, dever~ ser 
instruido com os seguintes documentos: 

LJ 

V- comprova~~o de que p contratado preenche ps requisitos de 
habilitac~o equalifica~o minima_necessria(grifei) 

O art. 62 da Lei n9 14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de habilita~~0: 

Art. 62. A habilita~~o ~ a fase da licitag~o em que se verifica o conjunto de informac~es 
e documentos necessrios e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 
realizar o objeto da licita~~o, dividindo-se em: 
-juridica; 
I- t~cnica; 
Ill - fiscal, social e trabalhista; 
IV- economico-financeira. 

Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilita~~o juridica deve ser limitada ~ 
comprovac~o de exist@ncia juridicada pessoa e, quando for p caso, de autorizac~o para p 
exercicio da atividade gue se pretende dela contratar. 

Nessa toada, importante destacar que, via de regra, a atividade artistica n~o poder~ ser 
objeto de licenciamento ou exig~ncia de atos p~blicos de libera~o, por for~a do que disp~e a 
Resoluc~o n? 51/2019 do €omit para Gest~o da Rede Nacional para Simplificac~o do Registro 
e da Legalizac~ode Empresas g Neg~cios - CGSIM, que inclui a as atividades artisticas 
(produ~~o musical, produr~o teatral, agenciamento de artistas etc) como de baixo risco, a 
dispensar quaisquer atos p~blicos para libera~~o da atividade econ~mica, nos termos do art. 3°, 
inc I, da Lei n? 13.874/2019 (Lei a Liberdade Econ~mica). 

Lado outro, imprescindivel, em regra, a comprova~~o da regularidade fiscal, social e 
trabalhistada contratada, nos termos do art. 68 da Lei n° 14.133/2021. Vejamos: 

Art. 68. As habilita~~es fiscal, social e trabalhista ser~o aferidas 
mediante a verifica~~o dos seguintes requisitos: 
I- a inscri~~o no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou no 
Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ); 
I- a inscri~~o no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 
se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente a0 
seu ramo de atividade e cornpativel coma objeto contratual; 
111 - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou 
municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 
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forma da lei;
lv - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que
deíronstre cumprimentodos ôncargos sociais instituídos por lei,
V - a regularidade peranle a Justiça do Trabalhol
Vl - o cumprimento do disposto no inciso XXXlll do ârt. .7" da

ConstituiÇão Federal.

Â,cerca dos requisii,l{) de habilitaÇão (inciso t/'), parece não l^aver rflaiores dificuldadss.
São aqtre,les exigídos de tcrJo ar:uele quê opta por participar de uma licitêiÇãro/contrataÇão píiblioa
eque se ênoontram previstÕs nos arts. 62 e ss. da Lei no 14.133/202'l €r snüontram-sê juntados
ao procesisc em questão.

Nesse trilho, aindâ, dflvê ser apresêntadô proGesso adínini$trêtivo que ao Íinal,
côntenhâ a autorização da autoridade competente para a contratação e realizaçâo da
despêsa por inexigibilidâdÊ, â qual dêve ser plenamente instruÍdâ e mantida à disposição do
públiúô êm sÍtio elêtrônico oficial lart. 72, Vlll e parágrafo único, da Lei ü 14.133121).

Por finr, é necessário ôôi'fôrir a dêvida publicidade ao ato da autofldade competente que

autoriza a contratação direta ou o extrato decorrentel do contrato. De m,rdo que o mêio eleito
pela [-ei no14,í3312021 para jn strumentalizáJa oompreende o sítio elekônico oÍicial (ar]t. 72,
parágrafo único).

Assim, conforme todo c, exposto, é certo que, foram cumpridos os requisitos exigidos
pela lei, de modo que, a con1rataÇão está enquâdrada enquanto hipótese dê inexigibilidadê de
licitaçáo.ncrs termos do capu1, do artigo 74, da Lei no 11.13312021.

Conclusão:,

Dianter do exposto, considerando â jusl:Íicatrva apresentada pelâ §êcretaria Municipal
interessada, bem como a nâlureza do objeto a ser contÍatado pelâ vla dirêlâ, e o atendimento ao
que dispoe a legislação que rege a maléria, opina-se pela v!g[!!idade iurídica da
inexiÉilül_ilgtlC-Sle !!gi!gEio* pretendida. com fulcro no artiqo 24,_fnçSS_[.-dglsiÍ
u.13-lL2-921.

Ressalte-se que c presente parecêr restringê-se aos aspectos legais do
procedimentô, ausente juízr:s de valor rêferentes aDs aspêctos técnico, nenr da oportunidadê
e conveniência da dêcisão .lclotâda,

Câriri/CE, 01 de julho de 2024.
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forma da lei; 
IV- a regularidade relativa a Seguridade Social e ao FGTS, que 
demonstre cumprimentodos encargos sociais instituidos por lei: 
V-a regularidade perante a Justi~a do Trabalho; 
VI- o cumprimento do disposto no jnciso XXXII] do art, 7° da 

Constitui~~o Federal. 

Acerca dos requisitos de habilita~o (inciso V), parece n~o haver maiores dificuldades. 
S~o aqueles exigidos de todo aquele que opta por participar de uma licita~~o/contrata~~o publica 
eque se encontram previstos nos arts. 62 e ss. da Lein° 14.133/2021 e encontram-se juntados 
ao processo em quest0. 

Nesse trilho, ainda, deve ser apresentado processo administrativo que ao final, 
contenha a autoriza~~o da autoridade competente para a contrata~~o e realiza~~o da 
despesa por inexigibilidade, a qual deve ser plenamente instruida e mantida ~ disposic~o do 
p~blico em sitio eletr~nico oficial (art. 72, VIII e par~grafo ~nico, da Lei n. 14.133/21). 

Por fim, ~ necessrio conferir a devida publicidade ao ato da autoridade competente que 
autoriza a contrata~~o dire ta ou o extrato decorrente do contrato. De modo que o meio ele ito 
pela Lei n14,133/2021 para instrumentaliz~-la compreende o sitio eletr~nico oficial (art. 72, 
par~grafo ~nico). 

Assim, conforme todo o exposto, ~ certo que, foram cumpridos os requisites exigidos 
pela lei, de modo que, a contrata~~o est enquadrada enquanto hip~tese de inexigibilidade de 
licitac~o,nos termos do caput, do artigo 74, da Lei n° 14.133/2021. 

Conclus~0: 

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal 
interessada, bem coma a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, e o atendimento ao 
que disp~e a legisla~~o que rege a mat~ria, opina-se pela viabilidade juridica da 
inexigibilidade da licitac~o pretendida, com fulcro no artigo 74, inciso Il, da Lei n° 
14.133/2021. 

Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do 
procedimento, ausente juizos de valor referentes aos aspectos t~cnico, nem da oportunidade 
e conveni~ncia da decis~o adotada. 
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forma da lei; 
IV- a regularidade relativa a Seguridade Social e ao FGTS, que 
demonstre cumprimentodos encargos sociais instituidos por lei; 
V-a regularidade perante a Justi~a do Trabalho; 
VI- o cumprimento do disposto no jnciso XXXIII do art, 7° da 

Constitui~~o Federal. 

Acerca dos requisitos de habilita~o (inciso V), parece n~o haver maiores dificuldades. 
S~o aqueles exigidos de todo aquele que opta por participar de uma licita~~o/contrata~~o pblica 
eque se encontram previstos nos arts. 62 e ss. da Lein° 14.133/2021 e encontram-se juntados 
ao processo em quest0. 

Nesse trilho, ainda, deve ser apresentado processo administrativo que ao final, 
contenha a autoriza~~o da autoridade competente para a contrata~~o e realiza~~o da 
despesa por inexigibilidade, a qual deve ser plenamente instruida e mantida ~ disposi~~o do 
p~blico em sitio eletr~nico oficial (art. 72, VIII e par~grafo ~nico, da Lei n. 14.133/21) 

Por fim, ~ necessrio conferir a devida publicidade ao ato da autoridade competente que 
autoriza a contrata~~o dire ta ou o extrato decorrente do contrato. De mode que o meio ele ito 
pela Lei n14.133/2021 para instrumentaliz~-la compreende o sitio eletr~nico oficial (art. 72, 
par~grafo ~nico). 

Assim, conforme todo o exposto, ~ certo que, foram cumpridos os requisitos exigidos 
pela lei, de modo que, a contrata~~o est enquadrada enquanto hip~tese de inexigibilidade de 
licitac~o,nos termos do caput, do artigo 74, da Lei n° 14.133/2021. 

Conclus~0: 

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal 
interessada, bem coma a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, e o atendimento ao 
que dispe a legisla~~o que rege a mat~ria, opina-se pela viabilidade juridica da 
inexigibilidade da licitac~o pretendida, com fulcro no artigo 74, inciso Il, da Lei n° 
14.133/2021. 

Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do 
procedimento, ausente juizos de valor referentes aos aspectos t~cnico, nem da oportunidade 
e conveni~ncia da decis~o adotada. 
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forma da lei; 
IV- a regularidade relativa a Seguridade Social e ao FGTS, que 
demonstre cumprimentodos encargos sociais instituidos por lei; 
V-a regularidade perante a Justi~a do Trabalho; 
VI- o cumprimento do disposto no jnciso XXXIII do art, 7° da 

Constitui~~o Federal. 

Acerca dos requisitos de habilita~o (inciso V), parece n~o haver maiores dificuldades. 
S~o aqueles exigidos de todo aquele que opta por participar de uma licita~~o/contrata~~o pblica 
eque se encontram previstos nos arts. 62 e ss. da Lein° 14.133/2021 e encontram-se juntados 
ao processo em quest0. 

Nesse trilho, ainda, deve ser apresentado processo administrativo que ao final, 
contenha a autoriza~~o da autoridade competente para a contrata~~o e realiza~~o da 
despesa por inexigibilidade, a qual deve ser plenamente instruida e mantida ~ disposi~~o do 
p~blico em sitio eletr~nico oficial (art. 72, VIII e par~grafo ~nico, da Lei n. 14.133/21) 

Por fim, ~ necessrio conferir a devida publicidade ao ato da autoridade competente que 
autoriza a contrata~~o dire ta ou o extrato decorrente do contrato. De mode que o meio ele ito 
pela Lei n14.133/2021 para instrumentaliz~-la compreende o sitio eletr~nico oficial (art. 72, 
par~grafo ~nico). 

Assim, conforme todo o exposto, ~ certo que, foram cumpridos os requisitos exigidos 
pela lei, de modo que, a contrata~~o est enquadrada enquanto hip~tese de inexigibilidade de 
licitac~o,nos termos do caput, do artigo 74, da Lei n° 14.133/2021. 

Conclus~0: 

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal 
interessada, bem coma a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, e o atendimento ao 
que dispe a legisla~~o que rege a mat~ria, opina-se pela viabilidade juridica da 
inexigibilidade da licitac~o pretendida, com fulcro no artigo 74, inciso Il, da Lei n° 
14.133/2021. 

Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do 
procedimento, ausente juizos de valor referentes aos aspectos t~cnico, nem da oportunidade 
e conveni~ncia da decis~o adotada. 
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